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Composição:

Mesa diretora 2022.

PRESIDENTE
Josenildo Ferreira de Lima

VICE - PRESIDENTE
Valéria Thaiane Borges da Silva

I" SECRETÁNTO
Manoel Valdéçio Freire de Souza

2" SECRETÁruO
Flávio Silva de Souza

VEREADORES:

Alcimar Nicolau Soares

George Justino Dantas

Irineu Otávio Pinheiro Neto

Pedro Paulo de Araújo Pontes

Patrício Fernandes de Medeiros

Suplentes que assumiram :

João Maria Fernandes

Íta1o Fernando Femandes da Paz
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1. APRES ENTACÃO

A Câmara Municipal de JapÍ/RN, atendendo ao Tribunal de Contas do Estado do Rio

Grande do Norte -TCE/RN, em suas recomendações, apresentã o REÉTORIO GERÂL

das atividades de seus departamentos, setores e gabinetes referente ao ano de 2022

2. ATIVIDADES LEG ISLATIVAS

a) VEREADORES

VEREADORES ENCONTROS REUNIOES VIAGENS VISITAS

EVENTOS

JOSENILDO

FERREIRA
4 43, 2 5

vnlÉRrR
THAIAT!E

2 4t 7 3

MANOEL

vtloÉcro
2 41 2 3

rúvro
SILVA

3 41 4 3

IRINEU

orÁvro
L 41 0 2

ATCIMAR

NICOLAU
3 4L 3 2

pRrRícro

FERNANDE§
1 4L 7 L

PEDRO

PAULO
3 4L 4 4

GEORGE

JUSTINO
4 4L 4 5
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DEpARTAMENTo LEGtsLATtvo EM tuútu gnos

b) GABTNETE DA pnrsroÊwcrn

SESSAO ORDINARIA 4t
srssÃo EXTRAoRDITÁRln 0

srssÃo SoLENE 0

nuorÊrucrRs púeucRs 01

PROTOCOLADA APROVADA REJEITADA ARQUIVADA RETIRÀDA

DE PAUTA

PROJETO DE LEI DO

EXECUTIVO

09 09 0 0 0

PROJETO DE LEI DO

LEGISLAVIVO
a7 07 0 0 0

PREJETO DE

DECRETO

LEGISLATIVO

04 04 0 0

PROJETO DE

nrsoluÇÃo
a2 o2 0 0 0

REQUERIMENTO 54 54 0 0 0
uoÇÕrs o4 o4 0 0 0
VETOS 01 0 0 0 01
TOTAL 81 80 0 0 01

..],

orÍcros RECEBtDoS 22

OFICIOS EXPEDIDOS 13

REcEBTMENTo DE solrcrraçÃo uso Do eLENARTo 29

coNvocAÇÃo oE vE READoRES 4L

coNVocAÇÃo rxrRaoRorwÁRra 01

PORTARIAS 27

ATOS 27
TOTAL L60

a) IMPRENSA
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Transmissão ao vivo das sessões via Youtube, site institucional.

Publicação de propostas aprovadas do poder legislativo.

Publicações das atividades desenvolvidas pelo departamento desta casa legislativa.

b) RECURSOS HUMANOS

Elaboração dos processos de nomeação e exoneração

Solicitação de abertura de contas junto ao banco do Brasil

Controle de benefícios complementares
Gerenciamento de férias

Controle e emissão de margem de empréstimo consignados em folha de pagamento
Administração da folha de pagamento
Elaboração da GFIP

Elaboração e envio da relação anual de informações sociais- RAIS

Respostas as correspondências diárias, ofícios e memorandos
Envio das folhas de pagamento e contracheques para publicação no site

Recepção e aplicação da frequência dos vereadores e servidores

c) DEPARTAMENTO ADMtNISTRAT|VO - DEPAD

Processos administrativos de contratação-dispensa de licitaçãoÍ carona e pregão

Efetivação de contratos de compras e serviços

Aditivaçôes de contratos
Acompanhamento das demandas dos gabinetes, setores e departamentos

Quantidade de notícias 1

Total de visualizações 237

Média de visualízação por notícia

Notícia com maÍor visualízação 232

Notícia €om menor visualização 232

\

DADOS QUANTITATIVOS:

232
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Capacitação em cursos

Estudos técnicos de ampliação estrutural

Cadastro de processos, contratos e aditivos nos sistemas informatizados de casa

d) DEPARTAMENTO pE FISCALIZACÃO - DEFISC

Fiscalização de contratos e aditivos
25 contratos acompanhados

e) LtclrAçÃo

ffi Dispensa de licitação -
ffi lnexigibilidade -

f) OUVIDORIA

Atendimento presencial, por telefone e via eletrônica,

Diligências junto ao departamento competentes para que sejam prestadas as

informaçÕes e esclarecimentos devidos.

Recebimento, análise encaminhamento e acompanhamento de manifestaçÕes de

pessoas físicas e jurídicas das demandas protocoladas.

Comunicação efetiva com os demandantes, por meio de telefone ou sistema

eletrônico de informação ao cidadão (e-sic), mantendo-os informados sobre o

andamento de suas manifestações.

Atendimentos por telefone ou via eletrônica

Manutenção de arquivo e arganizado e atualizada com pastas de fácil acesso

Ampliação e fortalecimento do exercício da cidadania por meio do canal de

interlocução com a sociedade
Aperfeiçoamento do processo de prestação do serviço público

s) CONTROLADORIA

Participação no Xll ENCONTRO ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO.
Elaboração e encaminhamento de rotina de controle conjunto.

RealizaÇão da I Reunião diálogo com as unidades executoras;

Auditoria Interna no portalda transparência e no sitio eletrônico da Câmara municipalde
Maracanaú
ReuniÕes.

Participação em Cursos e Eventos
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h) PROCURADORIA

B Assessoria e Consultoria Jurídica

§H Auxiliar na elaboração, redação, revisão e prestação de eselarecimentos sobre projetos

de leis, decretos, poÉarias, regulamentos e atos normativos de Ínteresse da Câmara

Municipal

B Defender em juízo ou fora dele os direitos e interesses desta casa Legislativa.

ü Analisar, orientar e conduzir os processos administrativos de qualquer natureza,

ü Assessorar juridieamente os setores internos e aos vereadores em assuntos relaciona-

dos ao exercício do mandato.

E Zelar pelo Prestígio da Justiça e da Câmara Municipal de JapilRN.

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS QUANTIDADE

LEIS 16

ATOS 27

PORTARIAS 27

PARECERES 27

pRRICTpAÇÃO EM REUNIÕES E

EVENTOS INTERNOS E EXTERNOS
41

CONSULTAS JURíDIÇAS I
TOTAL 147

JAPI-RN, 23 de maio de 2025.

JOSENILDO FERREIRA DE LIMA

Presidente


